ESTADO DE MATO GROSSO

L3I Nell29 ,de 17 de novembro de 1 $58.

Autor: Deputado Edyl Ferraz
Jria o Municipio de Inocén
clia.

| .O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO
| Taj0 saber gue a 4assertléia Legislativa do  Ista
do decrsta e eu sanciono a Seguintes Lei:

Artizo 12 - T'ica oriado ¢ municipio de Inocéncia,
desmembrado do de Paranaiba, com os ssguintes limites:  Comeca
na barra do cbrrezo Jararaca com o0 Rio Sucuriiy; ror &ste abaixo,
margem esquerda, até a foz do ribéirao Santa Rita, por &ste aci
‘ma, margem direita até a sua cabeceira, desta em linhad nascen
do ofrrego do Beltrao, ror &éste abaixo, margem esquerda, até a
sua desembocadura no Rie Pantano, limitando com o municipio de
Trés Lagoas; prossesue pPelo PAntano acima, margem direita, até
a barra do cérreso Perdizes, confrontando com o municipio de apa -
recida 4o Taboado; ainda prosseguindo pelo Féantano, margem direi
ta, até a foz do cbrrego Salgado; vor 8ste acimé, margem direita
até a sua nascente, desta em linha reta & ponta da cabeceira do
cérrego Campeiro, afluente do rio Quitéria; por aquele abaixo até
& sua Toz ndste; por 8ste (Quitdria) acima até a sua mauis alta
nasoente; daf por uma linha reta até o espigio divisor d'aguasd
Rio Morangas e Santana, dividindo com 0 municijio de Puranafba,
dai, até a cabeceira do cdérrego Liuquem, por 8ste cdrrego desce ,
margem esquerda, até a sua barra no ribeirao Indaidzinho, pelo
que desce, margem esquerda, até a barra do oérrego Gavido ,1limi-
tando com o municipio de Cassilindia; por aquele cérrego sobe ,
- margem direital, até a sua cabeoeira e daf prossesue relo espi
s80 divisor de 4dzuas do ribeirdo Lorangas e do rio Indaii CGrap
de até a nascente do odbrrezo Jararaca, nelo qual desce, marcsen
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esquerda, até a sua barra no ric Sucurid, confinanio com o munici
pio de Paraiso, onde comegou,

Artigo 22 - © municipio de Inocéneia terd dois distritos:o
da séde e o de SBo Pedro, ficando por 8ste com séde na Vila do

masmo nome, antes denominada Inocéncia e com 0s seguintes 1imi

- tess "Comega na barra do ribeirao Sa0 José com ¢ rio Sucurid por
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8ste abaixo, margem esquerda avé a foz do ribeirao Santa Rita, por
&ste acima, margem direita, até sua cabeceira, da qual parte em
linha reta 3 nascente do cérrezo io Beltrido e pror &éste abalxo,mar
sem esquerda,été a sua desembovadura no rio Pdntano, limitandocam

o munic{pic de Trés lagdas, prossegue pelo Pantano, margem direi

ta, até a barra do cbdrrego Ferdizes, confrontando com o muicipio
de Aparecicda do Taboado; ainda prosseguindo pelo mesmo rio,e pela

mesma margem, uté a foz do cérreso Salgado, por &ste acima, mdr

gem direita, aié a sua nascente, desta, em linha reta a ponta da
cabeceira do cdérrego Campeireo, afluente do rilo Quitéria, TOoT
aquele abaixo até a sua foz ndste; por &ste (Quitéria) acima até
a barra do cbrrego Santo antdnio aflusnte da margem esquerda do
Quitéris, dai, em linha reta, na diregdo oéste até o espigac divi
sor de dzuas dos ribeirdes Sao Fedro.e Cassimiro, por 8ste espi

230 na direcgao sudodste pelo divisor de 4Lguas dos ribeirdeés la

teus e Saoc José, até a altura da cabeceira do primeiro afluente

-do ribveirdo Sdo José, na margem esquerda s a contar de sua foz

no Rio Sucuril; daquele ponto parte em linha reta ao mencionado
afluente do ribeirdo Sac José, por &ste abaixo, margsem esquerda ,
até 0 seu desaguamento naquele r;beiréo, pelo qual desce, margem
esquerda, até a sua barra no ric Sucurid, dividindo com o distri
to-séde do sunicipio, onde comegou”.

artigo 3¢ - 0 municipio de Inocdncia ficard rertencendo &
Comarca de TFaranaiba e terd por'sede 0 povoado de Bocaina que
passa a denominar-se Inocéncia e fica elevado & categoria de cids
le. '

Artizo 42 - Esta lel entrard em viglr a partir de 12 de ja
neiro de 1 959, revogadas as disposigdes em contririo.

Paldoio alencastro, em Cuiabd,l7 de novembro de 1 958,137¢
da Independénoia e T0? da Repiblioa.
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